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Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº ____ de 15 de fevereiro de 2021.

“Altera a redação dos artigos 33 e 41 da Lei Orgânica do Município de Sumaré”.   
			
Art. 1º - O artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 33 - Não perderá o mandato o vereador licenciado pela Câmara:
I - para assumir a função de Secretário Municipal, quando poderá optar pela remuneração do mandato;
II - por moléstia devidamente comprovada ou em licença maternidade ou paternidade;
III - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do município;
IV - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior a trinta dias, não podendo reassumir o exercício do mandato antes do término da licença.
V - para assumir, na condição de suplente, pelo tempo em que durar o afastamento ou licença de titular, cargo ou mandato público eletivo, estadual ou federal; 
§ 1º - Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício o Vereador licenciado nos termos dos incisos II e III.
[bookmark: _Hlk64360484]§ 2º - As licenças maternidade e paternidade serão concedidas aos vereadores seguindo-se os mesmos critérios e condições estabelecidos na legislação que rege os respectivos direitos dos servidores públicos municipais.
§ 3º - O Vereador investido no cargo ou mandato público na condição de suplente prevista no inciso V, considerar-se-á automaticamente licenciado.”
Art. 2º - O inciso VI, do artigo 41 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, passa a vigorar com a seguinte redação:
“VI - conceder licença aos Vereadores nos casos previstos no art. 33;”
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

			Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 2021.




_______________
   RUDINEI LOBO
       Vereador 

					   	
     	      













JUSTIFICATIVA

Submetemos para deliberação deste Poder Legislativo, o aludido projeto de emenda à Lei Orgânica que tem por objeto promover alterações nas regras que disciplinam a concessão de licença dos Vereadores da Câmara Municipal para ocupar o cargo de Secretário Municipal.

 Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres Edis para votarem favoravelmente esta propositura, a qual é apresentada pela sua relevância.
Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 2021.




_______________
   RUDINEI LOBO
       Vereador 
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